
V  • * PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIAUBATUBA
ORDEM DE SERVIÇO

Autorizamos a Empresa KAIROS CONSTRUTORA & INCORPORADORA EIRELI- 

CNPJ n° 29.012.672/0001-07, firmadora do Contrato n° 53/2022, oriundo da 
Concorrência Pública n° 02/2022, a iniciar os serviços de Pavimentação da 
Estrada da Casanga no Município de Ubatuba, com fornecimento de mão de 

obra, material e equipamentos, conforme as especificações constantes no 

Anexo I -  Memorial Descritivo, Anexo II -  Planilha Orçamentária e Anexo III -  

Cronograma Físico Financeiro.

• OS SERVIÇOS DEVERÃO SER INICIADOS A  PARTIR DO DIA

30/06/2022

ERALD
SECRETÁRIO

DS TENÓRIO TODÃO 

PAL DE OBRAS PÚBLICAS

ibatuba, 30ibatuba, 30 de junho de 2022.

RECEBIDO EM:

Contratada

Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro -  Ubatuba-SP -Telefone: (12) 3834-1000 - www.ubatuba.sp.gov.br

http://www.ubatuba.sp.gov.br

